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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

CoNTRATO N" 7312025 Q[rE ENTRE St
FAZEM, DE TIM LADO, O MTINICÍPIO
DE FORTUNA DE MINAS/MG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRA,TADA, SIM
SATTDE INTIMA DA MI.]LHER LTDA.

Pelo presente instrumenro particular, o MIINICiPIO DE FORTUNA DE §IINAS, inscriro
no CNPJ/MF sob o no l8 I16.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, no 210, Centro- Fortuna de Minas - MG, CEP: 35.760-000, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio Garcia Maciel, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado SIM SALIDE INTIMA DA MULHER
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 38 303.073/0001-25, com sede na Rua Paulo Frontin, n.
1471, Baino Centro, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais - CEP: 35.700-049,
neste ato representado por Kleyton William Pereira Tomaz, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o pÍesente contrato conforme especificado
no seu objeto do CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA DE
MINAS/MG, de conformidade com o art. 74, inciso IV c/c inciso tr do art. 79, da Lei Federal
n'14.13312021, Decreto Municipal n'8ó9, de l8 de Janeiro de 2022, Decreto 1.022 de2l de
março de 2024 e DecreÍo 1.023 de 2l de março de 2024, Processo Licitatório n" 3212024,
lnexigibilidade de Licitação n' 1012024, Credenciamento n' O212024, têm como justo e
contratado o seguinte:

CLÁTIST]LA I"- DO OBJETO

I.1. CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER À SECNTTERIA MUNICIPAL DE SAÚD[,,
NA AREA DE AREA DE GINECO TETRI ST]LTAS
ATENDf,NDO AOS T]STi RIOS DA REDE SUS MUNICIPAL, em atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fortuna de Minas, conforme
abaixo especificado:

I'TE]U

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

\

DtrS(]RI O DOS SERVI OS A SEREM CONTR{TADOS
QI-IANT.

f,STIMADA
ANT]AL

I NIDADE
MEDIDA DETALHAMENTO

VALOR
TINITÁRIO

RS

08 720 CONSI.JLTA

Serviço de consulta na. especialidade
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA: Deverá
realizar consultas medicas na especialidade
GINECOLOGIA / OBSTETRICIA. Deverá
pÍestar atendimentos em assistência pre-
natal, rastreamento do CA colo de
útero/mamas (realízar coleta de
citopatológico), avaliação periódica de
rotina de gestantes, puerperas e mulheres em

Rs I14,85

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br Y1-
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geral de acordo com as políticas nacionais
de saúde da mulher. Deverá realizar exames
flsicos nas pacientes, solicitando e
interpretando exames, prescrevendo e

oÍientando tratamento, acompânhando a
evolução, registrando a consulta em
documentos próprios ou em sistema
informatizado, efetuar exames médicos,
emitir diagnósticos, se necessário, requisitar
exames complementares, prescrever
medicâmentos e realizar outras formas de
tratamento cabíveis; prescrever
medicamentos respeitando a Relação
Municipal de Medicamentos (REMUME),
Relação Nacional de Medicamentos
(RENAME), e padronizadas pela SMS,
indicando a dosagem e respectiva via de
adrninistração, assim como, cuidados a
serem observados, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente; Manter
registro dos pacientes examinados, anotando
a conclusão diagnôstica, tratamento,
evolução da doença, para efetuar orientação
terapêutica adequada; Utilizar o sistema
informatizado de gestão pública de saúde
disponibilizada pelo Município como
ferramenta de registro de informações sobre
pacientes e procedimentos, bem como sobre
pedidos de medicamentos e de exames,
dentre outras inerentes à sua atividade.

CLÁUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGANIENTO

2 i I O contratante pgará ao contratado o valor fixado no Edital de Credenciamento,
mediante apresentação da nota fiscal correspondente, acompanhada da previa autorização da
Administração e da comprovação dos serviços executados.

2.2. Das condições de pâgâmento

2.2.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda que efetuará o
pagamento decorrente da concretização do objeto licitado, por processo legal, após a

comprovação da prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos
fiscais devidos, ate o l0o (decimo) dia útil do mês subsequente à prestação de sewiços

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I
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2.1. Dos preços
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2.2.2. As faturaVnotas Íiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá em até l0 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até l0 (dez) dias a contaÍ do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

2.2.3.1. A pÍazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vs1lfiç3daq pela
Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de
liquidação.

2.2-3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas

exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

2.2.4. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou
eventuais debitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as

mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aüso.

2.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte formula:

EM=NxVPxI

onde:
EM = Encargos moratórios:
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo
pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

r=(rx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no editaVcontrato.

CLÁUSULA 3, - DA DOTAÇÃO

3. l. As despesas decorrentes do presente contÍato correrão à conta da dotação orçamenüíria
02.05.03. 10.301 .1004.2076.3.3.90.3ó.00 e 02.05.03. 10.301. 1004.2076.3.3 90.39.00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7ll I
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CLAI.ISITLA 4'- DA VIGENCIA

4.1. Este contÍato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 1111212029

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a criterio do Contratante, nos termos
do art. 107 da Lei Federal rf 14.133/2021.

cl-Áustrl-A s'- DA ALTER{ÇÃo CONTRATITAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supÍessões que se fizerem nos serviços, alé 25yo (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁI]STILA 6" - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

ó.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a

Leí n' 14.13312021.

6.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas.

6.3. Manter contato permanente com o CONTRATADO, no sentido de mantê-lo

atualizado quanto as normas, procedimentos e metodos vigentes, observando a antecedêncía

necessária, para a efetiva adequação do CONTRATADO aos mesmos;

6.4. Realizar auditorias e/ou perícias nos procedimentos realizados pelo CONTRATADO,
obedecendo aos princípios estabelecidos pelo Código de Etica Profissional.

ó.5. Pagar ao CONTRATADO os serviços de acordo com o disposto no edital e anexos.

6.6. A hscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços que

vierem a ser contratados não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a

Secretaria Municipal de Saúde ou paÍa com os usuários e a terceiros, decorrentes de culpa ou

dolo na execução do Instrumento proveniente deste Edital.

6.7 . Providenciar a publicação resumida do credenciamento;

6.8. Efetuar os pagamentos correspondentes ao número de consultas/serviços realizados,

até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação de serviço, mediante a entrega da nota

fiscal correspondente, uma vez cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato.

6.10. As faturas/notás Iiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente,

seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I

CNPJ : I 8. I I 6. 145-000 l. 1 8 - www. foÍunademinas.mg. gor'.br
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6.9. O pagamento do valor será efetuado por crédito ert conta corrente.

'7,.---



PREFEITT]RA MTINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

6.11. Emitir e entregar ao usuário a ordem de sewiço/liberação para agendamento e
chamamentos para a Prestação dos Serviços, acompanhada da relação de todos os
credenciados, atraves da Secretaria Municipal de saúde de Fortuna de Minas, dentro de seus
critérios e conveniências.

6.12. Suspender preventivamente o agendamento de consultas para o prestador que o
responsável pela fiscalização do contÍato encontrar alguma inegularidade na prestação do
serviço até que a inegularidade seja sanada;

6.13. Cumprir todos os requisitos legais em torno da execução do contrato

CLÁUSULA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. Cumprir integralmente a agenda, com assiduidade e pontualidade, em consonância ao
código de ética medica e normativas correlatas;

7.2. Cumprir com zelo e responsabilidade a agenda, comunicando quaisquer ausências com
antecedência mínima de 72 horas;

7.4. Atender, no que couber, as seguintes resoluçõ€s: Resolução CFM n'1.821/2007:
Resolução CFM n"|.63812002, Resolução CFM n"1.40911994; Resolução CFM
n"2 38012024; a Resolução CFM no 2.14'112016 e Resolução n' 2.215120181' ou atualizaçõés
das referidas normas;

7.5. Registrar os atendimentos e procedimentos realizâdos em formulário, a f,m de manteÍ
o prontuário do paciente atualizado, devidamente legível, carimbado e assinado;

7.6. Prestar todas as informações médicas necessárias para os pÍepostos ou funcionários do
CONTRATANTE;

'l .7 . Fomecer à Secretaria Municipal de Saúde, quando por esta solicitada, e mediante
acordo quanto ao pÍítzo de entrega, relatórios periódicos ou pontuais que retratem a
assistência prestada observada as questões eticas e o sigilo profissional, bem como quaisquer
outros que vierem â ser exigidos por força de lei ou regulamentação especifica, desde que
referentes ao objeto do presente instrumento:

7.8. Manter em perfeita regularidade as obrigações previdenciárias, tributárias e/ou paÍa
fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades.

7.9. O CONTRATADO, em hipótese alguma poderá escolheÍ ou negar atendimento
benefi ciários devidamente encaminhados;

AVENIDA RENATO.AZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711 I
CN PJ : I 8. I 1 6. I 45-000 I .'l 8 - www. forturademinas.mg. gov.br
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7.3. Em caso de impossibitidade de realizar a agenda no dia marcado, deverá
obrigatoriamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde com antecedência mínima de 72
horas e indicar nova data de agendamento que úo podeú ser em príLzo superior a l0 (dez)
dias, contados da data inicialmente agendada;
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E DE ATJTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DECORR.ENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO N": 3212O24

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N": l0/2024

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' O2l2021

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA DE
MINAS/MG.

o Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no uso das ahibuições que lhe cont'ere o inciso
Vlll do artigo 72 da Lei no t4.133/202t, RECONHEÇO e RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PATA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER À SICNTTINTA MUNICIPAL DE SAÚDE,
NAS ÁREAS DE ALERGOLOGISTA (CONSULTAS, TESTE ALÉRGICO PRICK
VACINA PARÂ IMUNOTERAPTA ANTIALÉRGICA), CARDIOLOGIA
(CONST-ILTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMf,NTOS DE
PEQT]ENA CIRURGWCIRURGIÁ AMBULATORIÂL), GERIÀTRIA (CONSTJLTA),
GINECOLOGWOBSTETRÍCIA (CONSULTA), NEUROPEDTATRIA (CONSTILTA),
oRTOPEDIA (CONS[ILTA), PEDIATRIA (CONSULTA), pSIQtTIATR|A
(coNsuLTA), ATENDENDO AOS USUÁRIOS DA REDE SUS MUNrCrpAt, e
AUTORIZA â contratação, conforme o resultado do processo na forma que segue:

Fortuna de MinasÀ4G, 28 de Julho de 2025.

CLATIDIO CIEL
ALPREFE Nl t:.\.-lC

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

N" CONTRATADO
VALORESTIMADO

ANUAT, DA
CONTRATAÇÃO R§

l0'

SIM SAUDE INTIMA DA MUL}IER LTDA _ CNPJ:
3 8.303.073/0001-25

ITEM: 08 - SERVIÇO DE CONSULTA NA
ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA;

R$ 82.692,00
(R$ l14,85/CONSULTA

- ITEM 08)
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7.10. Não será permitido ao CONTRATADO, em nenhuma hipótese, a cobrança de
serviços, diárias, taxas, materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou
forma, dos benefi ciários;

7.11. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, lais como: saLírríos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura veúam a ser criadas e
exigidas pelo Govemo;

7.12. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo CONTRATANTE;

7 .13. Assurnir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldáJa na epoca própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o
CONTRATANTE.

7.14. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto
ao FGTS, INSS, e à Fazenda Federal, à Estadual, e à Municipal, bern eomo as condições de
qualificação exigidas na licitação.

7 .15. ApresentaÍ a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei no 12.440 de 07.07.2011.

7.16. A contratada está obrigada a viabilízar o acesso de seus empregados, via intemet, por
meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
objetivo de verificar se Íts suas contribüções previdenciárias foram recolhidas.

7.17. A contrâtada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados.

7.18. A contÍatâda está obrigada a oferecer todos os meios necessiírios aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização.

7.19. A contratada deve, sempre
empregados;

que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos

7.2O. O Municipio se reserva o direito de, a qualquer momento, soliciÍar a atualização dos
documentos relativos à habilitação/qualifi cação para o credenciamento.

7.21. A agenda médica deverá ocorrer preferencialmente de segunda-feira a sexta-feira, em
dias úteis e no horário comercial 07h00min a 16h00min e, se solicitado agendamento aos

finais de semana e feriados, deverá o profissional pessoa Íisica ou empresa justificar tal
solicitação,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31)3716-7ttl
CNPJ : I 8. I I ó. 145-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br
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7.22. A realízação de terapia imunológica com vacinas deverá obedecer a todas as
legislações específicas da pasta, incluindo sanitárrias, referente à manipulação das vacinas;

7.23. O tratamento alérgico de vacinas deverá ter característica progressiva e o
acompanhamento das doses é obrigatório, devendo o alergologista fomecer um impresso de
acompanhamento indicando a vacina, sua concentração, número de doses, quantidade de
imunobiológico por dose e a via de aplicação;

7.24. O profissional medico alergologista será responsável pela realização do teste alérgico,
seu laudo e fornecimento da vacina. Portanto, trata-se de atendimento completo, sendo vedada
a fragmentação entre prestadores distintos;

"1.25. O contratado, quando notificado de oconências e não conformidades, deverá
responder formalmente à secretaria de saúde no prazo descrito na notificação, sob pena de
aplicação de sanções;

7.26. Todos os atendimentos objeto deste contrato deverão ocorrer no município de
FoÍuna de Minas/lvÍG.

7.27. Todos os agendâmentos devem ser realizados dentro do periodo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data que o usúrio entrar em contato para agendar a execução do serviço
diretamente com o credenciado.

7.28. Arcar com todos os custos e despesas, bem como quaisquer outras obrigações inerentes
a execução do objeto, inclusive os custos e despesas dos produtos e materiais necessários para
a execução do objeto, em especial dos itens 02, 03 e 06, não sendo admitidos pleitos de

aeréscimos a qualquer título, uma vez que os valores unitários descritos no Termo de
referencia constituem a única e total contrdpÍestação pela execução do contrato.

CLÁUSULA 8q - DA EXTINÇÃO

8.1. O presente contrato de adesão poderá ser extinto a pedido do CONTRATADO, com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, mediante acordo entre âs partes, com fundamento no
inciso Il do art. l38 daLein'14.13312021.

8.2. Aplica-se ainda ao presente instrumento contratual as possibilidades de extinçào previstas
no art. 137 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA 9O. DA FISCALIZAÇÃO

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em deconência de

imperfeições tecnicas, vicios redibitónos ou emprego de máterial rnadequado ou de Cualrdady'

,/
AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I 
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9.1 . A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por um
repÍesentante do C ontratante.
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9.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os teÍmos do presente contrato.

CLÁUSULA IO - DAS SANÇÓES ADMINISTRATTVAS

10.1. Incone em infração administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 e a*.4o do Decreto de n'935 de 07 de
novembro de 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de enÍegar a documentagão exigida para o certame;
V - não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrâr o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostai
Wl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração fàlsa durante a licitação ou a execução do contÍato;
IX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

)C - praticar atos ilícitos com üstas a frustaÍ os objetivos da licitação;
)(II - praticâÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de gontÍatação direta ou de

licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadraÍ-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durank o prazo do contÍato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
noüficado;
XX - manter empregado, responsável tecnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contÍatante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação aptâ â geraÍ ou causar dano fisico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoai

XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aps/y' v-
AVENIDA REN.{TO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31)3716-71tq
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inferior, inexistindo em qualquer circunstiância, a corresponsabilidade do Contratante ou de

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei n' 14.13312021-



PREFEITTíRA MT]NICIPAL DE FORTLINA DE MINAS

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolüdos na execução do contÍato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salirios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitaçâo de obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
ate a datâ da extinção do contrato;
t) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em noÍrna
coletiva.
XXVII - deixar de observâr a legislação pertinente aplicável âo seu ramo de atividade;
XXVIII - entÍegar o objeto contratuâl em desacordo com as especificações, condiçôes e
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o frm a que se destina;
XXD( - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração an errol
)O(XI - deixar de mânter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra;
»Ofll - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusíva de mâo de obrq
X)OilII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, confiole e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contÍatos, em relação aos contrâtos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obÍa;
X)O(IV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento,
XXXV deixar de dêmonstrar exequibilidâde da proposta quando exigida pela
administração;
XXXVI subcontratar servigo em contrato em que não há essa possibilidade;
X)O(V[ - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei 1413J121, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXUII deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no loçal da obra ou do
serviço para representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acrescimos de até 25o/o (ünte e cinco por
relação aos contÍatos.

cento
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10.2 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do conüato nos termos
estúelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os
seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, ate o limite de 10Vo (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou rccusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens I, IV, V, XII, Xw eXV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens XVI, XVII, XVIIL )O( )O<I, )ÕilIL )OilV, )O(V, )O(VL
XXVII, XXXL XXXII, X)O(VIII e XXXIX deste edital;
V - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens II, III, VL VIL,VIL D(, X, XI, XII, )O(X, X)O(, X)O(IV e

X)(XV deste Edital;
W - multa de lUYo (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes
do item 10.1, subitens XD(, XXIL )O(VIII, X)O(I, )OO(VL XXXVII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos
contrâtâdos.

c) de impedimento de licitar e contrataÍ que impedirá o infrator de participar de licitação e

contÍatar com a administração:
I - por ate 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto do certame sem motivo
justiÍicado;
II - por ate 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

10.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execuÇão, o não

recolhimento das contribüções sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão

do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e

contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁTISULA 11 - DOS CASOS OMISSOS

ll.l. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no

14.13312021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instnrmento, ainda que delas não

se faça aqui menção expressa.

CLÁUSTILA 12 _ DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. - O regime de execução do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço

unitário.

CLÁUSULA 13 - DA,EXECUÇÃO DO SERYÍÇO

13.1. Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste

edital.

13.2. A ordem de classificação do certame será elaborada de acordo com a data da assinatura

do CONTRATO DE ADESÃO ao credenciamento;

13.3. A medida que forem deferidas novas adesões, os credenciados serão inseridos ao final
da lista, obedecida a ordem de deferimento.

AVENIDA RENATO .AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711I
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d) de Declaragão de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por periodo de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os ob-ietivos do certame;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fiaudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.846113;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

10-3. Na aplicaçâo das sanções será observado Decreto no 935 de 07 de novembro de 2022.
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13.4. Para habilitar-se ao credenciamento o interessado deverá requerê-lo mediante
apresentação dos documentos para credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos
todos os requisitos e que esteja vigente o presente edital de credenciamento.

13.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasura do ou em desacordo como
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apÍesentâr novo
requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inepcia.

13.6. A apresentâção de pÍoposta vincula o pÍoponente, sujeitando-o, integralmente, às
condições deste credenciamento.

13.8. A Secretaria Municipal de Saúde emitini a oÍdem de serviços e a entregará diretamente
ao usuário, acompanhada da relação de todos os credenciados.

13.9. Caberá ao usuiirio agendar a execução do serviço diretamente com um dos credenciados.

CLÁUSf]LA 14. DOFORO

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução do presente Conffato.

E por estarem justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, j untamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e tambem
assinam.

Fortuna de MinaVMG, 28 de Julho de 2025

wf-
MUNICÍPIO

CLAT]D

Testemunhas:

NA DE MINAS
GARC NTACIEL

P EITO MTINICIPAL
CONTRATANTE

SIM SATIDE INTIMA DA MULHER LTDA
CNPJ: 38.303.073/0001-25

KLEYTON WILLIAM PEREIRA TOMAZ
CONT ADO

n7.à

Comissão de Con ratâção Co e Contratâção
Presidente N{emb quipe De .{poio

AVENIDA RENATO.AZEREDO, Na 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711 I

CNPJ : l 8. l 1 6. 145-000 1. 1 8 - www. fortunademinas.mg. gov.br

Rodolfo Frân endeiele A

I

13.7. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com
este Edital.

7
1-.-
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Fornecedor: KLEYTON WILLIAN PEREIRA TOMAZ

00008 46582 SERVIÇO DE CONSULTANA ESPECIALIDADE
GI NECOLOGIÁ/OBSTETRICIA:

Total do Fornecedor KLEYTON WILLIAN PEREIRA TOMAZ

Fornecedor: THIAGO CAMPOLINA ABREU
Ouantidade ValorUnitáÍio

00010 46584 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA: 960,0000 180,0000

Total do Fornecedol THIAGO CAMPOLINA ABREU

FoínecedoÍ: ORTOMED JRJ SERVICOS MEDICOS LTDA

Item código Descrição ouantidads valor unilário

ooo.t0 46584 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA: 960,0000 180,0000

Tolal do Fornecedol ORTOMED JRJ SÉRVICOS MEDICOS LTDA

Fornecedor: HMCV SERVIÇOS MEDICOS

Itom Código DescriÉo ouantidads valol unitário

00005 46579 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE DERMATOLOGIA: 240,0000 158,7500

Totaldo Forn€cedor HMCV SEBVIÇOS MEDICOS

Fornecedor: BRUMEDICA SERVIçOS EM SAUDE LTDA

UF:
Municlpio:
Ehtld.do:

Valor Unilário

114,8500

Valoí Unitário

120,0000

180,0000

82.692,0000

Valor Total

172.800,0000

172.800,0000

ValoÍ Total

172.800,0000

172.8oO,OOOO

oata: 01/08/2025
Folha: 1

Dt.HomologaÇào

28t01t2025

Dl.Homologaçào

07107t2025

Dl.Homologaçáo

28101t2025

Número: OOO032 Dala: Ogl1z2\24 Àiodalidade: 008 - lnexigibilidade - Sêquencjal: 000010

Tipo dê Apuraçáo: Mênor PreÇo- ltem comissão Licitacáo: 031 - coMlssAo oE CoNTRATAÇAO -

ootero: pnesinÇÃo DE sEÀvtÇos MÉDtcos EspEctALtzADos. pARA ATÊNDER À sEcRETARIA MUNtctpAL DÊ sAÚDE. NAs ÁREAS DÊ ALEBGoLoGISTA (coNSULTAS'
- -'-'- 

rÉsjE ALÉRGtco pRtck, vlórún p-eú ruuNorEBAprA ANrALÉRocA), cARDroLoGlA (coNSULTA§I DEly^Ig!9GlA_(coN^suLrAS E PRocÊDlMENros DE

pÉóuEúe crnunatA/ctRURGtÁ ÂúBúúionrÀr-), oenrerRrA (coNSULÍA), GtNEcoloctA,/oBsrFlryglA(qgN.ullAt NÊuRoP.EDlArRlA (coNSULrA),

ôniõFÊorÃ fcbr.r§úLial, pÉórernra tcoNsuLÍA), pslourArÀrA (coNsuLrA), ATENoENDo Aos usuARlos DA REDE sus MUNIcIPAL.

Quantidade

720.0000

ValoÍ Total

82.692,0000

Itêm

00001

00002

Código

46575

46576

46577

Descrição

SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE ALERGOLOGISTA:

REALIZAÇÃO DO TESTE ALÉRGICO (PRICK) A SER EXECUTADO POB
PROFISSIONAL MEDICO, CBM MG ATIVO E RÉGULAR, NA

ESPECIALIDADE ALEBGOLOGISTA:

APLICACÁO DE VACINA A SER EXECUTADO POR PROFISSIONAL
MÉDICO. CRM MG ATIVO É REGULAR, NA ESPECIALIDADE
ALEHGOLOGISTA PARA MANIPULAÇÃO E OFÊRTA OE VACINA FM
IMUNOTÉRAPIA COMPATIVEL COM hÉSULTADO DE TESTE ALÊRGICO

Ouantidade

168.0000

168.0000

Valor Total Dt.Homologaçào

38,100,0000 26toü2025

38.100,0000

ValoÍ Total Dt.Homologaçáo

20.160,0000 04to212025

30.240,0000 041o2J2025

00003 168.0000 300,0000 50.400.0000 04t02t2025

PROCESSO LICITATÓBIO
HOMOLOGAÇÃO



M
UF: trrc
Uuniciplo: FORTUNA DE MINAS
Entld.da: PREFEITURAMUNICIPAL

Dala: 01/08/2025
Folha: 2

Valor Total Dt.HomologaÇào

(PRTCK):

Fornecedor: LEONARDO ALVES FERREIRA ALMEIDA LTDA

Item Código DescriÇáo

PROCESSO LICITATÓBIO
HOMOLOGAÇÃO

Tolal do Fornecedor BRUMEDICA SERVIÇOS EM sAUDE LTDA 100.800,0000

00005

00006

46579 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE DEFMATOLOGIA:

46580 SERVIÇO DE CIRURGIAS A SEREM REAUZADAS POR PROFISSIONAL
MEOICO, CRM MG ATIVO E REGULAR, NA ESPECIALIDADE
DEBMATOLOGIA:

Ouantidâdê

240,0000

60,0000

Valor Unitário

't58,7500

300,0000

38.100,0000

't8.000,0000

ValoÍ Totâl

86.880,0000

E6.8SO,0oOO

82.692,0000

t.0r'r.264,0000

28t01t2025

2ü01t2025

Total do Fomecedor LEONARDO ALVES FEFREIRA ALMÊ|DA LTDA

Fornecedor: ANA LUIZA CECONELLI BARBOSA E SILVA

Itêm Código oescriçáo ouantidaoe valor unilário

00011 46585 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE PEDIATRIA: 720,0000 ll0.OOOO

Tolal do FomecedoÍ ANA LUIzA cECoúeLLt sÀRgosn E stLve

Fornecedor: R&N SERVIçOS MEDICOS LTDA

Item Código DescÍiÇão ouaÀtidaoe Valor Unilário

00007 46581 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE GERIATRIA: 480'0000 181,0000

Total do Fornecedor R&N SERVIÇOS MEDiCoS LToÀ

56.100,0000

ValoÍ Total Dt.Homologeqáo

79.200,0000

79.200,0000

28t01t2025

Dl.Homologaçáo

28t01t2025

Fornecedor:

Item

00004

JOÁO PAULO SA -

Código Descriçáo

46578 SERVIÇO

CUIDADO IND]VIDUALIZADO LTDA

DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE CABDIOLOGISTA.

Total do Fornecedor JoÃó PAULo

Ouantidadê ValoÍUnitário

960,0000 145,0000

CUIDADO INDIVIDUALIZADO LTDÀ

ValorTotal Dt.Homologaçáo

139.200,0000 2810112025

13e.2óó,oooo

ValorTotal Dl.Homologaçào

82.692,0000 28t07t202s

SA

Fornecedor: SIM SAUDE INTIMA DA MULHER LTDA

Item Código Descrição

oo0o8 46582 SERVIÇO DE CONSULTANA ESPECIALIDADE
GINECOLOGIA,/OBSÍETRICIA:

Ouantidade

720,0000

ValoÍ Unitário

1 
't4,8500

Total do FornscedoÍ SIM SAUDE INIIMA DA MULHER LTDA

toTAL DO PFOCÉSSO OO0o32 / 2024

TOTA L GERAL 1.011.264,0000
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PROCESSOS LICTTATÓRIOS
CREDENCIAMENTO

Data; 01/08/2025
Folha: I

---r4!E'
ttem Descriçáo do Produto / Serviço

Número:000032 Dalat0911212024 Modalidade; lnexigibilidadê

Obieto

Fornacedor: 007685 - KLEYTON WLLIAN PEREIRA TOIIAZ

00008 046582 §EFVIÇO DE CONSULTA NA ÉSPECIALIDADE
GINECbLOGIfu OBSTETRíCIA:

PRÉSTAÇÀO DE SEHVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZAOOS. PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. NÂS
ÁREAS DE ALERGoLoGISTA (coNsULTAS. TESTE ALÉBG|co PRIcK. VACINA PARA IMUNOTERAPIA ANTIALÉBGICA),
CARDIOLOGIA (CONSULTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENÍOS DE PEQUENA CIRURGIÂ,/CIRURGIA
AMBULATORIAi), GERIATRIÁ (CONSULTA), GINECOLOGIfuOBSTETRíCIA (CONSULTA), NEUROPEDIATRIA (CONSULTA),
ORTOPEDIA (CONSULTA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSIOUIATRIA (CONSULTA), ATENDENDO AOS USUARIOS DA BEDE
SUS MUNICIPAL.

Quantidade VlÍ Credonciamento Íotal do Produto

Sequencial: 000010

720.0000 114,8500 82.692,0000

Total do Fornecedor KLEYTON WILLIAN PEREIRA TON,IAZ 82.692,0000

960,0000 180,0000 172.800,0000

Total do FoÍnecedor THIAGO CAMPOLINA ABREU 172.800,0000

FornêcêdoÍ: 008416 - THIAGO CAIIPoLINA ABREU

00010 046584 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
ORTOPEDIA:

Fornecedoí: 00982 - oRTOttED JBJ SERVICOS MEDICOS LTDÂ

00010 046584 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
ORTOPEDIA:

Fomecedor: 01í685 - HMCV SERVIçOS ITIEDICOS

00005 046s79 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
DEBMATOLOGIA:

FoÍnêcedor: 011687 - BRUiIEDICA SERVIçOS EU SAUDE LTDA

00001 046575 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
ALERGOLOGISTA:

oooo2 046576 REALTZAÇÃO DO TESTE ALÉRGICO (PRICK) A
SEH EXECUTADO POR PROFISSIONAL
MÉDICO, CRM MG ATIVO E HEGULAR, NA
ESPECIALIDADÉ ALERGOLOGISTA:

oooo3 046s77 APLTCAÇÃO DE VACINA A SER EXECUTADO
POR PRôFISSIONAL MÉOICO, CRM MG ATIVO
É REGULAR, NA ESPECIALIDADE
ALERGOLOGISTA PAHA MANIPULAÇÃO E
oFERTA PE VACINA EM IMUNOTERAPIA
COMPAT|VEL COM RESULTADO DE TESÍE
ALÉRGICO (PRICK):

960,0000 1E0,0000 172.600,0000

Total do Forn6cedor OBTOMED JRJ SERVICOS MEDICOS LTDA 172.800,0000

240,0000

Total do Fornêcêdor HMCV SERVIÇOS MEDICOS

158.7500 38.100,0000

38.100.0000

20.r60,0000

30.240,0000

120,0000

180.0000

168,0000 300.0000 50.400,0000

Total do Fornêcedor BRUMEDICA SERVIÇOS EM SAUDE LTDA r 00.800.0000

FOTNCCEdOT: 011745 . LEONARDO ALVES FERBEIRA ALiIEIOA LTDA

00005 046579 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE 240,0000 158'7500
DERMATOLOGIA:

00006 046580 SERVIÇO DE CIRUBGIAS A SEBEM 60,0000 300'0000
RÉALIZADAS POR PROFISSIONALMÉDICO,
CRM MG ATIVO E REGULAR, NA
ESPECIALIDADE DERMATOLOGIA:

Totaldo Fomêcedor LEONARDO ALVES FERBEIBA ALMEIDA LTDA :

Ern*"áo,, sJfeTe . Áu luzÀ cecorer-ri eúióért sruvr

0oo1 1 046585 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE 720,0000 1 10,0000
PEDIATRIA:

38.100.0000

18.000,0000

56.100,0000

79.200.0000

168,0000

168,0000



M
UF: MG
Municipio: FOBTUNA DE MINAS
Entidrdê; PREFEITURAMUNTCTPAL

Data: 01/08/2025
Folha:2

PBOCESSOS TICITATORIOS
CREDENCIAMENTO

Item Descrição do Píoduto / Serviço Quantidade VlrCredenciamento TotaldoProduto

Total do Fornecedor ANA LUIZA CECONELLI BARBOSA E SILVA : 7S.200.0000

FoÍnecedoÍ: 013047 - R&N SERVIçOS UEDIGOS LTDÂ

00007 046581 SERVTÇO DÊ CONSULTA NA ESPEC|AL|DADE
GERIATRIÂ:

480,0000 r 81 ,0000 86.880,0000

Total do Fomecedor R&N SERVIÇOS MEDICOS LTDA 86.880,0000

Fornecedor: 014s47 - JoÃo pAULo sA - CUtDÂDo tNDtvtDUALtzADo LTDÂ

0000,t 046578 sERVIÇo DE CONSULTA NA ESPEC|AL|DADE
CARDIOLOGISTA.

960,0000 145,0000 139.200,0000

Total do Fornecedor JOAO PAULO SA - CUIDADO INDIV|DUALIZAOO LTDA : 199.200,0000

Fornecedor: 015652 - SIM SAUDE INTIMA DA MULHER LTDA

00008 046582 SERVTÇO DE CONSULTA NA ESPEC|AL|DAOÉ
GINECOLOGIAJOBSTETRÍCA:

720,0000

Total do Fornecedor SlN.4 SAUDE lNTll\,lA DA MULHER LTDA

114,8500 82.692,0000

82.692,0000

Total do Processo 000032 I 2024: 1.011.264.0000
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# > Contrntos

Contrato no 73/2025
lJ lt i m o olu o l:Eo ç õ o O I /O 8,/ 2A 2 5

Locat: Fortuna de Minas,/Mc órqão: MUNIC|P|O DE FORTUNA DE MINAS

Unidade executora: O2O5O3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Despesa: Despesa PÍocêsso: 32 Catêgoria do procêsso: Serviços

Data de divutgação no PNCP: O8,/O8I2O25 Data de assinatura:.2a/O7/ZOZS Vigência: de 28./07./2025 a tt/7Z/ZOZg

ld contrato PNCP: 1811ô145000118-2-0CC'C67/20?5 Fonte: Memory Projetos e Desenvolvimento de Sistemas LTDA

ld contratação PNCPi -'t - o

Objeto:

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N,,IEDICOS ESPECIALIZADoS, PARA ATENDER À SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. NAs ÀREAs
DE ALERGOLOGISTA (CONSULTAS, ÍESTE ALERGICO PRICh. VACINA PARA IMUNOTERAPIA ANTIALERGICA), CARDIOLOGIA
(CONSULTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE PEOUENA CIRURGIA/CIRURGIA AMBULATORIAU.
GERIATRIA (CONSULÍA), GINECOLOGIA,/OBSTETRiCIA (CONSULTA). NEURoPEDIATRIA (CoNsULTA), oRToPEDIA
(CONSULTA). PEDIATRIA (CONSULTA PSIaUIATRIA (CoNSULTA. ATÉNDeIoo eos usuÁn|oS DA REDE SUS MUNICIPAL

VALOR CONTNAÍADO

R3 82.632 0ô

Nome/Razão social.i SIM SAUDE INTIMA DA MULHER LTDA

Arquivos Histórico

CONTRATO 73-2025 SIM SAUDE lNTlNlA DA t'lULHER.pdf

Exitü: 5

( Vottar

CO
í

Data

oa/oa/2025

Pág na 1

FORNECEDOR:

Ípo: PessoajurÍdica CNPJ/CPF: 38.3O3,O73,/OOO1-25 Consuttar sançóes e p_e!ê!!êdes dglAllÉçCder

Nome

NACIONAL
CONTR,ATACOES
PÚBLICAS

Criado peta Lei nô 14.133/21, o Portat NacionaI de Contrataçoes Púbticôs {PNCP) é
o sítio eletrônico ofàiat destinado à divutgaç.1o centratizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitaçóes e contratos admitlistrativos abarcados pelo novel
dipLoma.

E gerido pelo Conritê Gestor da Rede Nacionat de Contlataçóes Púb[icas, r]ni
cotegiado detiberãtivo com suas atribuiçôes estâtlelecidas no DecÍeto no 10.7ô4

d,: 9 de aqorto de 2O2l


